


 EMENDA Nº 011 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

MODIFICA A REDAÇÃO DO INCISO II, DO ARTIGO 64, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

A Mesa da Câmara Municipal de Patos de Minas, nos termos do art. 70, § 2º da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal

Art. 1º O inciso II, do art. 64, da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

“Art. 64 [...]

             [...] 


II – Para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não ultrapasse 120 dias por sessão legislativa;”

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2001
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